
PMMTIALN, NUMI1COPAL DE UMIJAMMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 238 

Reajusta as tarifas/passageiro para o 

Transporte Coletivo Urbano da cidade 

de Umuarama, dando outras providênci 

as, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, e'de acordo com o art. 75, 

inciso XI, da Lei Complementar n9  2 [Lei Orgânica dos Munidpios), 

.Gansiderando que a concessionâria do Transporte Coleti 

vo Urbano deste Municipio, a empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA prato 

colou o requerimento n9 5906/81, de 30.11,81, acompanhado dos do 

cumentos que refletem os indicadores dos custos operacionais, ob 

jetivando reajustes nas tarifas do transporte coletivo local; 

21 
	

Considerando a conclusão 

 

bros da Comissão Especial, criada a 

o disposto no Decreto n9  227/81; 

anexa a que chegaram 

esse especTfico fim, 

OS 

conforme 

mem 

31 	Considerando, finalmente, a deliberação do Çonselho In _ 

terministerial de Preços , crr 	atribuindo aos Municlpios do in — 

teriorl a competência para definiçãp,dessas tarifas, 

DECRETA: 

Art, 19 ,:As tarifas/passageiro para ,orTransporte Cole 

tivo Urbano, da cidade de Umuarama, passam a vigorar com os se 

guintes valores: 

a) , Cr$ 18 1 0.0 [dezoito cruzeiros) para as tarifas sem 

desconto; 
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b) Cr$.12,50(doze cruzeiros e cincoenta centavos),pa 

ra as tarifas com desconto, e, 

c) - Gratuitamente, para os cegos e paraprégicos. 

Art e  29  - Revogam-se as disposiçaes em contrario, en 

:rando em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

)0 PARANA, aos 04 de dezembro de 1981, 

TUGthI SETOGUTTE. 	MASSAYUJd OKUMURA 

( i o Municipal 	Secre ario Geral 

ML/vm, 
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